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Prefeitura Municipal de 

Valença publica: 
 
 

 
• Lei Municipal Nº 2.555 de 28 de Março de 2019 - Autoriza o Executivo 

Municipal a Firmar Convênios, Contratos, Termo de Confissão e 
Renovação da Dívida Com Todas as Secretarias, Órgãos Federais, 
Estaduais e Municipais, Bem Como Empresas Privadas e Autarquias Que 
Prestam Serviços Públicos e dá Outras Providências. 

• Lei Municipal Nº 2.556 de 28 de Março de 2019 - Denomina Vias 
Públicas na Sede do Município de Valença-BA, e dá Outras Providências. 
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